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ATA Nº 001/2023 

Aos 12 (doze) dias do mês de janeiro de 2023, no Gabinete do Prefeito de Estrela/RS, 

realizou-se reunião da diretoria da Associação dos Municípios do Vale do Taquari 

(AMVAT), sob a coordenação do presidente e prefeito de Estrela, Elmar Schneider. 

Participaram os prefeitos de Lajeado, Marcelo Caumo (1° Vice-Presidente); Poço das 

Antas, Vânia Brackmann (2ª Vice-Presidente); Celso Forneck, de Teutônia (1° 

Secretário); André Brito, de Taquari (2° Secretário); Jarbas da Rosa, de Venâncio Aires 

(1° Tesoureiro) e Fábio Mertz, de Marques de Souza (2° Tesoureiro).  O presidente 

informou a proposta de reunião, de articular ações para fortalecer a Amvat, sendo 

uma delas a de alterar o estatuto da associação, adequando-o à Lei Federal aprovada 

em 2022. As sugestões (anexadas à presente ata) foram apresentadas pelo procurador 

do município de Estrela, Rudolfo Bisleri Agostini, que enumerou as principais, como a 

atualização do número de filiados, excluindo os municípios que pediram desfiliação no 

ano passado. Segundo ele, as alterações na lei federal concedem mais força às 

associações regionais. Outra alteração é incluir, o que não está no estatuto atual, o 

prazo para apresentação de chapas para a eleição da diretoria, até 30 minutos antes 

da assembleia convocada para tal. Além disso, reformulação da diretoria, que seria 

formada por um presidente e quatro vice-presidentes, mais dois tesoureiros e o 

Conselho Fiscal. O prefeito Marcelo Caumo questionou se a associação poderia 

contratar projeto que interessasse somente a três municípios, por exemplo. Neste 

caso, o assessor jurídico entende que deve haver um regulamento próprio e aprovado 

pelos demais. Foi solicitado, então, acrescentar artigo 6º ao estatuto, para que depois 

de aprovado em assembleia seja feito regulamento próprio. Foi apresentada também, 

pelo presidente, sugestões de serviços a serem oferecidos pela Amvat aos municípios. 

Seriam Assessoria Jurídica, ao custo de R$ 3 mil mensais para 12 horas semanais; 

Assessoria de Licitações, no valor de R$ 3 mil mensais para 40 horas mensais; 

Assessoria de Relações Institucionais, no valor de R$ 5 mil e 80 horas mensais, e ainda 

de Assessoria de Planejamento Estratégico e Mídias Digitais, no valor de R$ 5 mil 

mensais e 80 horas por mês. Schneider ressaltou que a proposta da Assessoria de 

Relações Institucionais é contratar alguém que possa estar nos municípios, dialogando 

com os prefeitos e vendo das necessidades para auxiliar no encaminhamento. Para 

custear estes serviços o valor seria de R$ 13 mil mensais, sendo apresentada uma 

proposta para correção dos valores das mensalidades. Discutidas as propostas, foi 

entendido que  não haveria necessidade de  manter  a  Assessoria  de Licitações, que  o 
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Jurídico poderia auxiliar. Também teve alterações nos  valores  inicialmente  propostos 

das mensalidades, que ficariam assim: 9 (nove) municípios, que pagam hoje  R$ 760,00 

passariam para R$1.010,00 (250,00 a mais); 10 municípios, que pagam R$ 860,00 

passariam para R$ 1.260,00 (R$ 400,00 a mais); dois municípios, que pagam R$ 960,00 

passariam para R$ 1.660,00 (700,00 a mais) e 6 municípios, que hoje pagam o valor de 

R$ 1.060,00, passariam para R$ 2.060,00 (R$1.000,00 a mais). Outra proposta é 

reforma do auditório da associação, para que possa sediar adequadamente reuniões, o 

um custo estimado de R$ 70 mil, que seriam oriundos da reserva da Amvat, que é de 

pouco mais de R$ 200 mil. Todas estas situações serão apreciadas em assembleia 

geral, agendada para o dia 1º de março, em Estrela, às 10h. Os materiais apresentados 

serão encaminhados aos membros da diretoria para análise e sugestões até a data da 

assembleia geral. Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata, que depois de 

lida e achada conforme vai devidamente assinada.  

 

 

 

       Prefeito Elmar André Schneider 
       Presidente da AMVAT 
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